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PROJETO DE LEI N° J~6 , DE t&~ DE tJ~ ~ DE 2011.

Institui a Campanha Permanente de Esclarecimento e

Prevenção do Contágio de Hepatite dos Tipos B e C,

voltada a profissionais de beleza e estabelecimentos

congêneres e dá outra providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás nos termos do art. 10, da Constituição
Estadual, ~ecreta e eu sanciono a seguinte lei:

~ Artigo 10 - Fica instituída a Campanha Permanente de Esclarecimento e Prevenção do

Contágio de Hepatite dos Tipos B e C, voltada a profissionais de beleza e

estabelecimentos congêneres, em especial:

I - cabeleireiros;

II - barbeiros;

IH - maquiadores;

IV - podólogos;

V - manicures;

VI - outros profissionais na área de estética, inclusive depilação.
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Artigo 2° - A campanha terá por finalidade prestar informações no sentido de orientar

os profissionais indicados no artigo 1° quanto à prevenção da hepatite dos tipos B e C

em seu ambiente de trabalho, inclusive:

I-riscos de contágio;

H - identificação de eventuais sintomas;

HI - exames periódicos para o seu diagnóstico;

IV - esclarecimento médico;

V - técnicas de esterilização de materiais;

VI - procedimentos de higiene pessoal e do ambiente de trabalho.

Artigo 3° - Para atingir a finalidade do programa de que trata esta lei, serão utilizados

os seguintes meios de comunicação:

I -mídia Impressa, na forma de cartilhas, folhetos, cartazes, informes em Jornais e

revistas;

H - recursos audiovisuais, para divulgação em escolas, sindicatos, postos de saúde,

prefeituras, durante palestras e treinamentos, inclusive para a radiodifusão de informes

aos profissionais;

IH - construção e manutenção de sítio específico na Rede Mundial de Computadores -

INTERNET.
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Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias.

Artigo 5° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES EM DE DE 2011.
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JUSTIFICATIV A

A hepatite é uma doença que causa inflamação no fígado e que muitos

portadores do vírus só descobrem depois de anos de infecção, dificultando assim

seu tratamento, o que, muitas vezes, pode ocasionar o óbito. A doença pode ser

aguda ou crônica, podendo ser de natureza viral, auto-imune ou, por uma reação

a álcool, drogas e medicamentos.

A hepatite B não apresenta sintomas, ficando encubada por até 20 anos. A

transmissão é realizada pelo contato sanguíneo e também relações sexuais, e,

certamente, a prevenção é a principal arma contra a doença que atinge o fígado e

que, conforme a gravidade, pode levar o doente a um transplante.

Uma pesquisa realizada no Estado de São Paulo, orientada pelo Dr.Roberto

Focaccia, infectologista e uma das maiores autoridades em hepatite no Brasil,

constatou que salões de beleza são importantes focos de transmissão de hepatite B

e C, verificando-se também que, as manicures fazem parte do grupo de risco de

pegar a doença, e que infelizmente essas profissionais não adotam as medidas de

segurança necessárias para evitar o contágio e sequer sabem dos riscos de saúde

relacionados à atividade que exercem.
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clientes.

o resultado desta pesquisa avaliou esses profissionais ao longo dos anos de

2006 e 2007 e seu resultado foi surpreendente e alarmante, pois, de cem manicures

entrevistadas e que tiveram o seu sangue colhido para análise, 10 (dez) tinham

hepatite, tendo a do tipo B oito delas e do tipo C duas delas, nas formas mais

graves da doença.

Também ficou constatado que somente 26°/0 das profissionais entrevistadas

faziam esterilização dos instrumentais com autoclave, que é o método considerado

mais seguro, mas que ninguém sabia utilizar o equipamento adequadamente. Das

54°/0 das entrevistadas utilizavam estufa, mas a grande maioria não sabia o tempo

e a temperatura corretas para esterilizar os materiais. Assim, 8°1o (oito por cento)

usavam o tradicional "forninho" de cozinha, que é totalmente inadequado, e 2°1o

(dois por cento) simplesmente não utilizavam nenhum método de esterilização.

Somente 8°1o faziam a limpeza dos instrumentais antes de esterilizá-los, e mesmo

assim, de forma inadequada. Finalmente, 20°/0 apenas disseram que usam luvas

no trabalho, mas verificou-se que apenas 5°1o utilizava-se da proteção.

Assim, de 100 manicures entrevistadas, 72°/0 desconheciam totalmente as

formas de transmissão de hepatite B, e 85°/0 não sabiam como se pega hepatite C.

Noventa e três por cento desconheciam formas de prevenção contra o tipo B, e

95%, contra o tipo C. e finalmente 45°/0 acreditavam que não transmitiriam

nenhuma doença a seus clientes.

A enfermeira Andréia Cristine Deneluz Schunck de Oliveira, do Instituto

Emílio Ribas, também responsável pela pesquisa, alertou que essas profissionais

também usam o mesmo instrumental de trabalho para tirar a sua própria cutícula

e, como na maioria das vezes não adotam os cuidados adequados, provavelmente

poderiam estar se contaminando com a hepatite e transmitindo o vírus para suas
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Por fim, o estudo realizado ainda apontou, que 74% das profissionais não

tem imunização contra a hepatite B, embora a vacina esteja disponível para esta

categoria profissional, gratuitamente, pelo SUS (Sistema Único de Saúde).

Assim, como a saúde é dever do Estado, e este é responsável, conforme estabelece

a Constituição Federal, em seu artigo 196, em garantir, mediante políticas sociais

e econômicas, a redução do risco de doenças, com adoção de medidas efetivas no

combate, inclusive, de doenças infecto-contagiosas buscando todas as suas formas

de prevenção, dentre elas a criação de campanhas e divulgação de seus riscos de

contaminação de doenças e cuidados a serem adotados para preveni-Ias.

Desta maneira, a prevenção da doença é semp.re o melhor e mais eficaz meio

de evitar a sua propagação, e, neste sentido, uma atitude correta a adotar pelos

próprios freqüentadores destes locais é de levar, para sua própria segurança, o

material de higiene para a manicure, evitando assim, qualquer risco de

contaminação pelo vírus que causa a hepatite para ambos.

Assim, o foco desta campanha é abordar junto a estas profissionais, que, na

maioria das vezes desconhecem por completo os riscos de contágio da doença,

todos os meios de prevenção que devem adotar para sua própria segurança, como

o uso de luvas, manutenção de seus instrumentos de trabalho, como alicates,

lavados com água e sabão, bem como esterilizados corretamente, além do uso de

lixas e palitos descartáveis, sendo que todas as normas de higiene devem ser

conhecidas e respeitadas nos salões de beleza.

Mandato Popular do deputado estadual Mauro Rubem
AI. dos Buritis nO231, Gabinete 108 - CEP 74015-080/ Centro - Goiânia / GO. Fones: 3221-3205, Fax: 3221-3224.

Endereço: deputaclo(cJjmaurorubem.com.br página: www.maurorubem.com.br

http://www.maurorubem.com.br


.~~'fÚ.'~~'l~ ~,
~). ,,+/ . ESTADO D!~ GOI;\S
'~:: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Por todo o exposto, peço o apoio dos nobres parlamentares para a aprovaç.ão do

referido projeto de lei que tantos benefícios trarão para a saúde da população com

a sua eficaz aprovação.

SALA DAS SESSÕES
2011.

EM . DE DE

Dep~ !l41::~ORUMP' '/
pres;:~~~C:~ de DireitosHumanos,Cidadaniae LegislaçãoParticipativa

Vice Presidente da Comissão de Constituição Justiça e Redação
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PROJETO DE LEI N° J!36' DE ,£).2 DE0r zd DE2011.

Institui a Campanha Permanente de Esclarecimento e

Prevenção do Contágio de Hepatite dos Tipos B e C,

voltada a profissionais de beleza e estabelecimentos

congêneres e dá outra providências.

A Assemb eia Legislativa do Estado de Goiás nos termos do art. 10, da Constituição
Estadual, ecreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 10 _ Fica instituída a Campanha Permanente de Esclarecimento e Prevenção do

Contágio de Hepatite dos Tipos B e C, voltada a profissionais de beleza e

estabelecimentos congêneres, em especial:

I - cabeleireiros;

11 - barbeiros;

111 - maquiadores;

IV - podólogos;

V - manicures;

VI - outros profissionais na área de estética, inclusive depilação.
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os profissionais indicados no artigo 1° quanto à prevenção da hepatite dos tipos B e C

em seu ambiente de trabalho, inclusive:

I - riscos de contágio;

II - identificação de eventuais sintomas;

III - exames periódicos para o seu diagnóstico;

IV - esclarecimento médico;

V - técnicas de esterilização de materiais;

VI - procedimentos de higiene pessoal e do ambiente de trabalho.

Artigo 3° - Para ating~r a finalidade do programa de que trata esta lei, serão utilizados

os seguintes meios de comunicação:

I - mídia impressa, na forma de cartilhas, folhetos, cartazes, informes em jornais e

revistas;

II - recursos audiovisuais, para divulgação em escolas, sindicatos, postos de saúde,

prefeituras, durante palestras e treinamentos, inclusive para a radiodifusão de informes

aos profissionais;

III - construção e manutenção de sítio específico na Rede Mundial de Computadores -

INTERNET.
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orçamentárias próprias.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações'"
çc:/iÁÍJ0~~~~
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Artigo 5° - o Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noveri;~'tij.ã ~dJ

~~\f://

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES EM DE DE 2011.

Vice Presidente da Comissão de Constituição Justiça e Redação
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JUSTIFICATIV A

A hepatite é uma doença que causa inflamação no fígado e que muitos

portadores do vírus só descobrem depois de anos de infecção, dificultando assim

seu tratamento, o que, muitas vezes, pode ocasionar o óbito. A doença pode ser

aguda ou crônica, podendo ser de natureza viral, auto-imune ou, por uma reação

a álcool, drogas e medicamentos.

A hepatite B não apresenta sintomas, ficando encubada por até 20 anos. A

transmissão é realizada pelo contato sanguíneo e também relações sexuais, e,

certamente, a prevenção é a principal arma contra a doença que atinge o fígado e

que, conforme a gravidade, pode levar o doente a um transplante.

Uma pesquisa realizada no Estado de São Paulo, orientada pelo Dr.Roberto

Focaccia, infectologista e uma das maiores autoridades em hepatite no Brasil,

constatou que salões de beleza são importantes focos de transmissão de hepatite B

e C, verificando-se também que, as manicures fazem parte do grupo de risco de

pegar a doença, e que infelizmente essas profissionais não adotam as medidas de

segurança necessárias para evitar o contágio e sequer sabem dos riscos de saúde

relacionados à atividade que exercem.
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o resultado desta pesquisa avaliou esses profissionais ao longo dos anos de

2006 e 2007 e seu resultado foi surpreendente e alarmante, pois, de cem manicures

entrevistadas e que tiveram o seu sangue colhido para análise, 10 (dez) tinham

hepatite, tendo a do tipo B oito delas e do tipo C duas delas, nas formas mais

graves da doença.

Também ficou constatado que somente 26% das profissionais entrevistadas

faziam esterilização dos instrumentais com autoclave, que é o método considerado

mais seguro, mas que ninguém sabia utilizar o equipamento adequadamente. Das

54% das entrevistadas utilizavam estufa, mas a grande maioria não sabia o tempo

e a temperatura corretas para esterilizar os materiais. Assim, 8% (oito por cento)

usavam o tradicional "forninho" de cozinha, que é totalmente inadequado, e 2%

(dois por cento) simplesmente não utilizavam nenhum método de esterilização.

Somente 8% faziam a limpeza dos instrumentais antes de esterilizá-los, e mesmo

assim, de forma inadequada. Finalmente, 20% apenas disseram que usam luvas

no trabalho, mas verificou-se que apenas 5% utilizava-se da proteção.

Assim, de 100 manicures entrevistadas, 72% desconheciam totalmente as

formas de transmissão de hepatite B, e 85% não sabiam como se pega hepatite C.

Noventa e três por cento desconheciam formas de prevenção contra o tipo B, e

95%, contra o tipo C. e finalmente 45% acreditavam que não transmitiriam

nenhuma doença a seus clientes.

A enfermeira Andréia Cristine Deneluz Schunck de Oliveira, do Instituto

Emílio Ribas, também responsável pela pesquisa, alertou que essas profissionais

também usam o mesmo instrumental de trabalho para tirar a sua própria cutícula

e, como na maioria das vezes não adotam os cuidados adequados, provavelmente

poderiam estar se contaminando com a hepatite e transmitindo o vírus para suas

clientes.
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Por fim, o estudo realizado ainda apontou, que 74% das profissionais não

tem imunização contra a hepatite B, embora a vacina esteja disponível para esta

categoria profissional, gratuitamente, pelo SUS (Sistema Único de Saúde).

Assim, como a saúde é dever do Estado, e este é responsável, conforme estabelece

a Constituição Federal, em seu artigo 196, em garantir, mediante políticas sociais

e econômicas, a redução do risco de doenças, com adoção de medidas efetivas no

combate, inclusive, de doenças infecto-contagiosas buscando todas as suas formas

de prevenção, dentre elas a criação de campanhas e divulgação de seus riscos de

contaminação de doenças e cuidados a serem adotados para preveni-Ias.

Desta maneira, a prevenção da doença é sempre o melhor e mais eficaz meio

de evitar a sua propagação, e, neste sentido, uma atitude correta a adotar pelos

próprios freqüentadores destes locais é de levar, para sua própria segurança, o

material de higiene para a manicure, evitando assim, qualquer risco de

contaminação pelo vírus que causa a hepatite para ambos.

Assim, o foco desta campanha é abordar junto a estas profissionais, que, na

maioria das vezes desconhecem por completo os riscos de contágio da doença,

todos os meios de prevenção que devem adotar para sua própria segurança, como

o uso de luvas, manutenção de seus instrumentos de trabalho, como alicates,

lavados com água e sabão, bem como esterilizados corretamente, além do uso de

lixas e palitos descartáveis, sendo que todas as normas de higiene devem ser

conhecidas e respeitadas nos salões de beleza.
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referido projeto de lei que tantos benefícios trarão para a saúde da população com

a sua eficaz aprovação.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2011003103
DEPUTADO MAURO RUBEM

Institui a Campanha Permanente de Esclarecimento e

Prevenção do Contágio de Hepatite dos Tipos B e C,

voltada a profissionais de beleza e estabelecimentos

congêneres.

Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Mauro Rubem, instituindo Campanha Permanente de Esclarecimento e

Prevenção do Contágio de Hepatite dos Tipos B e C, voltada a profissionais de

beleza e estabelecimentos congêneres, especialmente: cabeleireiros; barbeiros;

maquiadores; podólogos; manicures; outros profissionais na área de estética,

inclusive depilação.

A campanha terá por finalidade prestar informações no sentido

de orientar os profissionais quanto à prevenção da hepatite dos tipos B e C, inclusive
sobre riscos de contá!~io, identificação de eventuais sintomas, exames periódicos

para o seu diagnóstico, esclarecimento médico, técnicas de esterilização de

materiais, procedimentos de higiene pessoal e do ambiente de trabalho.

Para atingir a finalidade do programa será utilizados os

seguintes meios de comunicação: mídia impressa, recursos audiovisuais e

construção e manutenção de sítio na internet.

Sobre a medida prevista nesta proposlçao, por se tratar de

simples instituição de campanha estadual, entendemos que não há qualquer óbice

constitucional ou legal para aprovação da propositura em pauta, especialmente
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porque a matéria não está incluída dentre aquelas da competência privàtiva-'dçr"

Governador do Estado (CE, art. 20, S 1°).

Nesta oportunidade, apresentamos apenas uma emenda com a

finalidade de suprimir o art. 5° do projeto de lei, eis que o mesmo ofende o princípio

da separação dos poderes.

EMENDA SUPRESSIVA: fica suprimido o art. 5° do projeto,

renumerando-se, assim, os demais artigos.

Isto posto, com a adoção da emenda ora apresentada, somos

pela constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta. É o relatório.

mIe

SALA DAS COMISSOES, em cJ:3de (l

Relator

de 2011.
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APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
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INTERESSADO DEPUTADO MAURO RUBEM

ASSUNTO INSTITUI A CAMANHA PERMANENTE DE

ESCLARECIMENTO E PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DE

HEPATITE DOS TIPOS B E C, VOLTADA A

PROFISSIONAIS DE BELEZA E ESTABELECIMENTOS

CONGÊNERES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONTROLE HBT/SAT

I - RELATÓRIO

Trata-se de proposlçao legislativa do ilustre Deputado Mauro

Rubem, mais especificamente o Projeto de Lei Ordinária nO296, de 3 de agosto

de 2011, que institui a campanha permanente de esclarecimento e prevenção

do contágio de hepatite dos .tipos B e C, voltada a profissionais de beleza e

• estabelecimentos congêneres e dá outras providências.

Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, o projeto recebeu parecer favorável, elaborado pelo eminente

Deputado Dr. Joaquim de Castro, que, na oportunidade, ofereceu substitutivo

para adequar o projeto ás formas legais.

Aprovado quanto aos seus aspectos formais, livre de óbices de

natureza legal e/ou constitue.ional, cumpre a esta relatoria avaliar a proposta,

desta feita quanto ao mérito, em função do que, como membro da Comissão de

Saúde e Promoção Social, passo a fazê-lo.

11 - VOTO DA RELATORA

O projeto de lei ora em análise tem como objetivo informar e

conscientizar os profissionais de beleza e de estabelecimentos congêneres

sobre as formas de prevenção e o risco de contágio de hepatite dos tiposB e

C.
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Como se sabe, a hepatite é uma doença de natureza viral que tem"t~Q1~-.;;~

""~.::t'~:.:,- ,.'

principal consequência a inflamação do fígado, podendo, em casos extremos, ;

levar a pessoa infectada a óbito. Seu diagnóstico costuma ser tardio, pois,

normalmente, os portadores do vírus demoram a sentir os efeitos da doença, o

que faz com que seja uma doença com alto índice de contágio.

Entre as pessoas com alta exposição ao risco estão os profissionais de

estabelecimentos de beleza e congêneres, especialmente as manicures, que

infelizmente não adotam, por negligência ou falta de informação, as medidas

de segurança necessárias para evitar sua infecção e contágio.

Neste sentido, a divulgação e a conscientização da sociedade, tal como

define o projeto em pauta, são ações de fundamental importância, sobretudo

quando voltada a estes profissionais, que precisam de cuidados especiais na

execução de suas atividades diárias.

Por esse motivo, penso que a propositura é oportuna e por isso

apresento meu voto favorável à sua aprovação.

SALA DAS COMISSÕES, em O a de ~ Bli ~ de 2012.

Relatora



COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
A Comis.são de Saúde e Promoção Social Aprova o parecer do Relator
~Favorávêlà Matéria.
Processo N°3JO3 I 62O.i 1. /26tt
Em .AJ / -A$~. i 4 /2012~





ASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEGoIÁs
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO. CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www assembleia.go.gov br

Oficio n° 733 - P
Goiânia, 02 de agosto de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO234, aprovado em sessão realizàda no dia I° de agosto do corrente ano, de autoria do nobre
Deputado MAURO RUBEM, que institui a Campanha Permanente de Esclarecimento e
Prevenção do Contágio de Hepatite dos Tipos B e C, voltada a profissionais de beleza e
. estabelecimentos congêneres e dá outras providências.~

Atenciosamente,



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 234, DE l° DE AGOSTO DE 2012.
LEI N° , DE DE DE 2012.

Institui a Campanha Permanente de
Esclarecimento e Prevenção do Contágio de
Hepatite dos Tipos B e C, voltada a profissionais
de beleza e estabelecimentos congêneres e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Campanha Permanente de Esclarecimento e Prevenção do
Contágio de Hepatite dos Tipos B e C, voltada a profissionais de beleza e estabelecimentos congêneres, em
especial:

I - cabeleireiros;
11- barbeiros;
III - maquiadores;
IV - podólogos;
V - manicures;
VI - outros profissionais na área de estética, inclusive depilação.

Art. 2° A Campanha terá por finalidade prestar informações no sentido de orientar os
profissionais indicados no art. 1° quanto à prevenção da hepatite dos tipos B e C em seu ambiente de
trabalho, inclusive:

I - riscos de contágio;
11- identificação de eventuais sintomas;
III - exames periódicos para o seu diagnóstico;
IV - esclarecimento médico;
V - técnicas de esteriliZação de materiais;
VI - procedimentos de higiene pessoal e do ambiente de trabalho.

Art. 3° Para atingir a finalidade da Campanha de que trata esta Lei, serão utilizados os
seguintes meios de comunicação:

I - mídia impressa, na forma de cartilhas, folhetos, cartazes, informes em jornais e revistas;
11 - recursos audiovisuais, para divulgação em escolas, sindicatos, postos de saúde,

prefeituras, durante palestras e treinamentos, inclusive para a radiodifusão de informes aos profissionais;
III - construção e manutenção de sítio específico na Rede Mundial de Computadores -

INTERNET.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art.SOEsta Lei entra em vigor n data de sua publicação.

,J DE GOIÁS, em Goiânia, 1° de agosto de

("



Concede {IMode c1dadanll que espec/flea.

LEI N'17.804, DE 19:DE SETEMBRO DE 2012.

~ara de utrndade rmblica a entidade que espeçlrlCa.

LEI N' 17.801, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012.

Q_O-A""~
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tDiárl oOfl clali,:-
GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 28 DE S~TEMBRO DE 2012 Esta.do. de Goiás ANO 176. ~IARIO OFICIAUGO. N° 21.439

;PODER .EXE,CUTIVO

LEI N" 17.710, DE 09 DE JULHO DE 2012.

oeclar~ d~ ullflãsde pllbfl08 8 entidade
que especlnea,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GDIAs. nos termos

do arl. 10 da cans~o Es~dual, decreta e eu sanciono a aeguln'e lei:

. A ASSEMBLElA t:.EOIS~TivA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos lermos
do Irt. 10 da Constllulçlo EIlIdual, dacrt!t. li eu .ancJono a .egUtrrte lm: .

Art. 11FIce'.concedldo, WAlTER MENEZES o Titulo Hol:'or1fleode
CId.dlo GoIano,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do art. 10 da ConalltulçAo Estadual, detnfa e eu landemo 8
segutnte lcl: .

Art. l' F1ca dedama da utI1Idada públl1:a a ASSOClAçAO
DE MORADORES DE DIVINOPOLlS DE GOlAS -AMOVG-, Inscrita no
COdo~ N_da _ J!J!ldlca (CNPJ) sol1o.rI'07.607.2191OOOHlO.
com sede no Munlclplo de Dlvliíópollfl de GaléS. . .

:'. Art. 211Esta lei entre em Yfgbr na data de sua publicaçAo. ,

PALA~'yL.~O GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs.;","
GoIAnla, 09 de . ~l't1 de. 2012, 124" da RepObItca.

Art. l' FIca ijeclar01la de um~.da pObUca o ASSOCIAÇAO DOS
CARREIROS DE ORIZONA -ACAORI-, Insaila ~ Cadaslro' Nad~nal da

Pessoa JUJ1c11ca(CNPJ) ,ob o n' 12.612.04210001.58. com 'ede no Munltlplo de
Orlzona.oO.

Art. 2' Esta lei entra em v1gor~nad~ de sua publlcaçao.

. PALÁCIO •. ~~J~~VERNO DO. ESTADO DE GOIÁS, em
GolAnla, ,19 do/.IWJJTIVII:I da 2012. 124'daRepOblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR

LEI N'17.802, DE 19 DE SETEMBRODE.2012.

M, 21Eata l.ef entra em vtgor na datl de IUI publlcllçAo.

PALAC10 D~ qOVERNO DO ESTADO DE. GOIÁS. em
Goiânia. 19. de /lJJJJrrViEI de 2012. 124' di Repllbllc:o.

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR

LEI N'17.805, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012.

Concede liMo de cJda(f.n11 que eapecfflcl:.

A ASSEMB~IA LEGISLAnv" 00 ESTADO DE OOIÁS, nos termos
do Irl. 1~ d. Col'llUtulçlo EaleduII. decreta li eu IIndono. cegutnte li!:

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR

PUBUCA-se NOVAMENTE tM VIRTUDE DE ERRO NA ~TRAÇÂO DOAUT6GRAFO •

Declara de ullJldade'p\ibUca a entidade que especifica. Art. 1- FIea concedIdo a JOAQUIM ROSA FONSECA o TlIuto
HonorlOcod~ Cldadlo GoI.no.

, ,.. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES7ADO DE GOIÁS. no' lefI110ll
do ert. 10 da Constitulç80 Estadual, decreta 8 eu sanciono a seguinte LeI:

In5I':.118 Campanha Permanente de Eaclareelmento e
PrevençAo do Conlâglo de HepatIte doa T1pos B e C,
voltada a profl$llonals' de beleza e estabelecimentos
congêneres e d~ outras provldOnclas.

LEI N" 17.787, DE 18 DE SETEMBRO.DE 2012.
f1 4
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A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS .• os'ermos

do arl. 10 da COnstit~ Estadual, decrela e eu sanciono a seguinte Le!:

Art. " Fi<a dedaroda d, util1<lede pública .a .ASSQ(;'AÇÂO

COMERCIAL E' INDUSTRIAL DE RIO VERDE -ACIRV-, Insalla no Cad.ilro

Namal da Pessoa Jurldlca (CNPJ) lob o nl 01.670.983/0001.36, com sede no

Mun~lpIo de Rio Verde-GO.

Art. 2' Esta lei entra em vigor "a data de sua'pu'bllcaçêo ..

GoiBnla.

Art.r E,ta ~ entra em \fIgorn. dita de sua publlcaçlo.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

19 de Rl1ítrrIt\e de 2012. 124'da Ropúbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'17.806, DE 19 DE SETEMBRO DE2012.

Conceda tlMo da dcIadanle que espeet1lca.

Art. 1~ Fica fnslltulda a Cemplnh,a Pe~nente de Esclarecimento e
Pre\iCnÇao do. Coméglo de Hepatrte dos Tipos B e C, vol18da a pron!~lonal! de'
beleza e estabe~mcnlos congêneres. em especial:

I - athelelrekos;

l1-barbelros:

m - moquladores:

IV~ podÓlogos,

V-m8nlcu~:

VI- olJ1rosproftsslonals na érea de estéllca, Induslve depilaçfto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs. em

Gollola, 19, de ~ de 2012. 124' d~ R'pObUca.

MARC~NI FERR~IRA PERILlO'JÚNIOR

LEI N'17.803, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 ...

DlspOe sobré revernlo da pensA0 concedida pela
lei nI12:511, de 22 de dezembro de .1994.

A ASSEMBLEiA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOlAS, nOStermos
do .rt: 10 .da.ConIIIMçAo Ealldual, deael., eu .anclono IIlegulnte LeI: .

Art. 11 Fb con~do • JOS~ AOEU DE ABREU TORRES o lllUto
Honorllloo de Cld.dlo GoIlno.

Art. ~ EIII LeIenlrl em vfvor ". datl delUl publlcaçAo.

PALACIO D~ GpVERNO DO ESTADO DE GOlAS, om
GoIanla, 19 do llilJNn(/19 de 2012. 12,'do Ropúbllca.

Art. 31VETADO.

V -léenfeas de eSlerlnzaçao de materlals;

VI - proeedimentos de higiene pessoal e do ambienle de trabalho.

Art. "I As despesas decorrentes da exeçUçAo desta Lei correrllo .;
~nla de dolaçOes orçernenl4r1as próprias. .

Dá denomln.Ç8O 80 própTfopUblicoque 'esPeetnca.

M, . 11 Fica denominada RODOVIA WAlOUIRIO CARNEIRO
BARROS •• Rodcwla GC>-220,fIOtreetlo que nga o Munlclplo de Perol3nclla~O 1I0
Munlclplo de PorteI3ndil.GO.

LEI N'17.8.07, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012 •.

MAR'CONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
I

MARCONl FERREIRA PERlLLO .lONlOR

Art. 2"' Esla lei entra em vigor n' deta de lua publlcaçto.

PALACIO 02 '10VERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em
Golanla, 19 de Jl.l1VnifJte de 2012, 124- da Replibllca.

A ASSEM9LEIA lEGISLAnYA 00 ESTAOO DE OOlÁS, ~os
,lermos do art 10 da ConsUlulçAoEstadual, dectet. e eu aneJono. segulnte lei:

Art. 31Esta lei enb'a em vigor na dala ~e sua pubicaçao.

PALACIO DO. GOVERNO DO ESTADO DE. GOlAS, am

GolAnI., . 19 do ~ d. 2012, .124' da República.

parágrafo Onlco. Ao ~nenclo de quo' traIa este artigo aplica-ae o

disposto no parégrafo Ontcodo art. 11da ,Lein' 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 20AI dospesai de~rTenles desta lei correrlo é conta de recura~

consIgnados no OrÇB~nttK;era' do Estado,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADD ESTADO DE GOlAs. nos termos

do art. 10 da ConslllulçAo E,tadual, decrela e eu eanclono a seguinte lei:

Art. 11A penslo conced'rda pela Lei n- 12.511, de 22 de dezembro de
1994. a GERALDOGONÇAlVES COSTA. Juiz de Paz da Comarca de llumbtars, no
valor de R$ 622.00 (seisCentos e vinte e dois ceaIs), na dala de seu óbito, ocorrido

em 20 de .março de 2012, rICa revertkla em favor .de sua vIUva, ACElICE CE

OLIveiRA COSTA.

\1- meos de contãglo;

11- klenUflC8çftode eventuais slnlomas;

111-exames perl6clleos para o leu d1agn!lstlco:

IV - esclarecimento m~lco:

ArtSI E,18 lei entre em vigor na dlla de lua pubUeaÇ!O,

PALACID DO GOVERND DO ESTADO DE GOIÁS. em
Gollnle, 1'0 do ~ de 2012,124' da Repúbllco.

Art. ~ A Campanha lem por flttalidade preslar InfonnaçOeS nr; senlldo
de orientar 0$ profissionais indicados no 81t.1~ quanto ê prevençto da'hepalite do!
tipos B e C em teU ambiente de lrabalho. im::tu5Jve:

MARCONI FERREIRA PERllLO JONIOR
M6nlo flIlllrOl Fhl

MARCONI.FERREtRA PERlllO JUNIOR
SknIoClrtle1lOln
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

.oMt::~.:

Goiânia, 04 de outubro de 2012.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a

sua tramitação no sistema de protocolo.

Rubens Bueno Sardinha da Costa
Diretor Parlamentar
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